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Aos Senhores

Coordenadores de Programas de Pós-Graduação
Universidade Federal de Santa Catarina
Florianópolis/SC

Assunto: Excepcionalidade na data de efetivação de matrícula de ingresso no curso

Senhores Coordenadores,

Em razão do atual cenário de cortes de bolsas anunciado pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e considerando que a aplicação (ia regra
disposta no $1e do Art. 43 da Resolução Normativa N.P 95/CUn/2017 pode constituir um
impedimento para implementação das bolsas restantes aos novos discentes selecionados pelos
Programas, informamos que:

A Câmara de Pós-Graduação da UFSC, reunida no dia 12 de setembro de 2019.
com o intuito de garantir a implementação das cotas de bolsas ainda disponíveis,
decidiu permitir, excepcionalmente, a efetivação da matrícula de ingresso de novos
alunos na data correspondente ao início das atívidades do estudante no respectivo
curso. Dessa forma, não será necessário aguardar o início do período letívo para realizar
a vinculação.

Atencíosamente,

CRISTI. E DERANI

Pró-Reitora de Pós-Graduação

CT'tstíane Deran{
Pró-Reitora de Pós-Graduação
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